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QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Embargos de Declaração nº 0009812-88.2013.815.0011
Origem : 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande
Relator : Juiz de Direito Convocado Gustavo Leite Urquiza
Embargante : Estado da Paraíba
Procurador : Júlio Thiago de C. Rodrigues
Embargada : Maria Juvenal de Albuquerque
Defensora : Carmen Noujaim Habib

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
VÍCIO  INEXISTENTE.  MATÉRIA DEVIDAMENTE
ENFRENTADA  NO  DECISÓRIO  RECORRIDO.
FINALIDADE  DE  PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.  VINCULAÇÃO  À
INCIDÊNCIA  DAS  HIPÓTESES  PREVISTAS  NO
ART.  535,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. REJEIÇÃO. 

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade,  contradição ou omissão,
não se prestando ao reexame do julgado e ausente
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a sua rejeição.
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-  Tendo  em  vista  a  inexistência  de  omissão  no
decisório  impugnado,  não  merece  acolhimento  o
reclamo,  eis  que,  mesmo  para  fins  de  acesso  às
instâncias superiores, a sua finalidade vincula-se ao
preenchimento de um dos pressupostos específicos.

-  Nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  se
pode  desejar  repisar  os  argumentos,  os  quais
restaram  repelidos  pela  fundamentação
desenvolvida na decisão.

- Se a parte dissente dos fundamentos narrados no
decisum combatido,  deve  ela  valer-se  do  recurso
adequado  para  impugná-lo,  não  se  prestando  os
embargos declaratórios para tal finalidade.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Trata-se de  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  com
caráter  prequestionador, fls.  106/115, opostos  pelo  Estado  da  Paraíba, contra  os
termos do acórdão de fls.  94/104,  que negou provimento à  Remessa Oficial  e ao
Recurso de Apelação, por ele interposto.

Em  suas  razões,  o  recorrente  requer  que  os
embargos sejam acolhidos com efeitos infringentes. Alega a existência de omissão,
pontuando, por conseguinte, que não houve manifestação expressa acerca da divisão
de  competência  atribuída  pelos  arts.  7º  e  18,  da  Lei  nº  8.080/90,  requerendo,  o
prequestionamento  da  matéria,  como  requisito  para  interposição  de  Recurso
Especial.
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Contrarrazões, fls. 121/122, rebatendo os argumentos
do embargante, asseverando que a pretensão é meramente protelatória, pugnando
pela aplicação de multa.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De logo, a despeito da inexistência de omissões no
acórdão hostilizado, observo não haver qualquer vício a ser sanado.

De  acordo  com  o  art.  535,  I  e  II,  do  Código  de
Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis quando “houver, na sentença
ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia
pronunciar-se o juiz ou tribunal”. 

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um
pronunciamento complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo os  demais  vícios,  a
mesma decisão deverá ser explicitada.

Nessa ordem de ideias, é cediço que os embargos de
declaração  se  prestam  a  viabilizar,  dentro  da  mesma  relação  processual,  a
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  obscuridade,  contradição  ou
omissão, não se revestindo, portanto, de características de revisão total do julgado,
como acontece com os apelos cíveis.

Na  hipótese,  percebe-se  que  o  embargante  não  se
conformou com a fundamentação da decisão contrária às suas pretensões, quando
esta relatoria entendeu pelo não provimento do recurso apelatório por ele interposto,
e, de maneira infundada, lançou mão dos declaratórios, sob a alcunha de omissão,
tão somente para fins de prequestionamento da matéria discutida nos autos, no que
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se refere aos arts.  7º e 18, da Lei nº 8.080/90, que esclarecem sobre o desenvolvimento
do Sistema Único de Saúde, consoante previsão do art. 196, da Constituição Federal.

A fim de corroborar o entendimento ora esposado,
qual seja, da inocorrência de omissão, cito excertos do acórdão impugnado:

Não  merece  acolhimento  a  preliminar  de
ilegitimidade  passiva  ad  causam,  pois  a  questão
relacionada à responsabilidade solidária dos entes da
federação  no  que  tange  à  obrigação  de  manter  a
saúde  pública  e  assegurar  o  fornecimento  de
medicamentos aos necessitados é matéria pacificada
nos  Tribunais  Superiores,  consoante  se  observa  do
seguinte julgado da Suprema Corte de Justiça:
AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  DIREITO  À  SAÚDE.
MEDICAMENTO  DE  BAIXO  CUSTO.  FORNECI
MENTO PELO PODER  PÚBLICO.  SOLIDARIEDADE
DOS  ENTES  FEDERATIVOS.  PRECEDENTES.  A
jurisprudência do Supremo Tribunal  Federal  é  firme no
sentido  de  que,  apesar  do  caráter  meramente
programático  atribuído  ao  art.  196  da  Constituição
Federal,  o  estado  não  pode  se  eximir  do  dever  de
propiciar os meios necessários ao gozo do direito à saúde
dos cidadãos.  O fornecimento gratuito de tratamentos e
medicamentos  necessários  à  saúde  de  pessoas
hipossuficientes  é  obrigação solidária  de  todos  os  entes
federativos,  podendo  ser  pleiteado  de  qualquer  deles,
união,  estados,  Distrito  Federal  ou  municípios.  Agravo
regimental  a  que  se  nega  provimento.  (STF;  AI-AgR
822.882; MG; Primeira Turma; Rel. Min. Roberto Barroso;
Julg. 10/06/2014; DJE 06/08/2014; Pág. 35).
Na  mesma  direção,  o  seguinte  julgado  do  Superior
Tribunal  de  Justiça:   AgRg-AREsp  532.782;  Proc.
2014/0143310-8;  PR;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Sérgio
Kukina; DJE 01/09/2014.
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Por tais razões, rejeito esta preliminar.

Desse  modo,  não vislumbro omissão alguma a ser
sanada no presente feito, ficando evidente a intenção do embargante de rediscutir a
matéria  já  posta  em  análise  e  reformar  a  decisão,  fazendo  prevalecer  seu
entendimento, sendo tal procedimento inadmissível na via do recurso de integração.

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça, sobre o
tema, já decretou:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO EM RECURSO
ESPECIAL.  CARÁTER  INFRINGENTE.
RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL.
ACÓRDÃO  RECORRIDO.  OMISSÃO  E
OBSCURIDADE.  NÃO  EXISTÊNCIA.  AÇÃO
REVISIONAL.  CONTRATOS  DE  ABERTURA  DE
CRÉDITO  EM  CONTA  CORRENTE  E  DE
EMPRÉSTIMO.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
TERMO  FINAL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
COMPENSAÇÃO.  ENUNCIADOS  296  E  306  DA
SÚMULA DO STJ.
1. Os embargos de declaração só se prestam a sanar
obscuridade,  omissão  ou  contradição  porventura
existentes  no acórdão,  não servindo à rediscussão
da matéria já julgada no recurso.
2.  Excluída  a  comissão  de  permanência,  os  juros
remuneratórios,  nos  termos  do  enunciado  296  da
Súmula do STJ, são devidos até o efetivo pagamento
da dívida.
3.  Havendo  sucumbência  recíproca,  o  valor  dos
honorários  advocatícios  deverá  ser  compensado,  a
teor do disposto no verbete sumular 306 do STJ.
4.  Embargos  de  declaração  recebidos  como agravo
regimental, a que se nega provimento.
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(EDcl  no  REsp  615.047/RS,  Rel.  Ministra  MARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
03/05/2012, DJe 09/05/2012)

No  mesmo  sentido,  já  se  posicionou  a  Quarta
Câmara do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO
DO  JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS. Constatado que a insurgência da
embargante  não  diz  respeito  a  eventual  vício  de
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação que lhe foi desfavorável,  é de rigor a
rejeição  dos  aclaratórios.  “o  magistrado  não  está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos
pela  parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão”. O
colendo  Superior  Tribunal  de  justiça  tem
entendimento  pacífico  de  que  os  embargos
declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão
embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam
o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição).
[…].  (TJPB;  Rec.  200.2012.071456-9/001;  Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da
Silva; DJPB 05/03/2014; Pág. 18) - grifei.

Logo,  vê-se  que  o  acórdão  combatido  foi  nítido  e
objetivo, inexistindo quaisquer dos vícios declinados pelo insurgente, tendo referido
decisum apenas  acolhido  posicionamento  diverso  do  sustentado  pela  parte
inconformada.
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Pelas  razões  postas,  resulta  prejudicado  o
prequestionamento  da  matéria,  pois,  mesmo  para  fins  de  acesso  às  instâncias
superiores, a sua finalidade vincula-se ao preenchimento de um dos pressupostos
específicos, o que não restou configurado.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira (com voto). Participaram, ainda, os Desembargadores
Gustavo Leite Urquiza (Juiz de Direito Conovcado para substituir o Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 15 de dezembro de 2015 - data do julgamento. 

Gustavo Leite Urquiza
                                   Juiz de Direito Convocado

          Relator 
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